
INDICAÇÃO Nº 
104
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo - EMTU e aos Órgãos competentes o inicio imediato das obras do Corredor de ônibus BRT Metropolitano Itapevi – Cotia.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância e a real necessidade da construção do corredor de ônibus metropolitano que interligará os dois municípios (Itapevi-Cotia) por meio da Rodovia Coronel PM Nelson Tranchesi - SP 29, também conhecida como Estrada da Roselândia, este Deputado já indicou anteriormente a urgência do início das obras.

Com a retomada das obras do Corredor Oeste Itapevi-Butantã, intensifica-se a necessidade do início das obras do corredor de ônibus que ligará a Rodovia Raposo Tavares ao Corredor Metropolitano.

Este projeto conta com infraestrutura moderna, pontos de parada que garantem conforto e segurança ao usuário além do espaço ser prioritário para o trafego dos ônibus garantido maior agilidade no transporte.

Destarte que a população de Itapevi e Cotia necessitam e dependem do transporte público. A demanda é tão grande que muitas vezes verificamos ônibus superlotados. Com a realização das obras desse corredor, estima-se que 68 mil passageiros por dia serão atendidos.

O início imediato das obras do Corredor de Ônibus Itapevi-Cotia é de caráter irrevogável, tanto pelo número de usuários que serão beneficiados, como pela grandiosidade e importância da obra no setor viário do Estado de São Paulo.

 Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para o rápido inicio e atendimento de nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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